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__/tlunicipal .;Jssis 
Estãífõde São Paulo 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das atri

buições legais, resolve: 

Fica a Presidência autorizada a inscrever a Câmara Mu 

nicipal, e filiar os Vereadores, na União de Vereado

res do Estado de são Paulo - UVESP e na União dos Ve

readores do Centro Oeste Paulista - UVECOP, entidades 

civis sem fins lucrativos, de orientação, representa-

çao e defesa do Poder Legislativo. 

As despesas com a execução desta Resolução correrao a 

conta das dotações orçél.lllentárias próprias da Edilida

de. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 22 de agosto de 1.991. 
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